
30 DE NOVEMBRO 2022

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 102/2022
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO-

NAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA DO FUN-
DO DE EDUCAÇÃO E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43

da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura de Trajano de

Moraes do Fundo de Educação e do Fundo de Assistência Social o

Crédito Adicional no valor de R$3.365.930,00 (três milhões trezentos

e sessenta e cinco mil, novecentos e trinta reais), para reforço de do-

tações orçamentárias, conforme anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de

excesso de arrecadação na fonte de recurso 00 – Ordinários na forma

do anexo.

Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 03 de outubro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito
Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes

Prefeitura Municipal  de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Assistência Social  de Trajano de Moraes

PORTARIA Nº. 691/2022
Exonera ocupante de Cargo em Comissão
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE

MORAES, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido, o(a) Sr(a) WELLINGTON

MATURANA LAGES, do cargo em comissão de Secretário Muni-

cipal de Transporte, Símbolo POL-04.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogan-

do-se as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 19 de outubro de 2022.

RODRIGO FREIRE VIANA
- Prefeito-

PORTARIA Nº. 694/2022

Exonera ocupante de Cargo em Comissão
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE

MORAES, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o(a) Sr(a) DANIEL REZENDE

FAGUNDES, do cargo em comissão de Secretário Municipal de

Estradas e Rodovias, Símbolo POL-04.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 31 de outu-

bro do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 26 de outubro de 2022.

RODRIGO FREIRE VIANA
- Prefeito-
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